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Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 19/2007

Sr. Aniceto de Campos Miranda, Excelentíssimo Prefeito Municipal de

Barra do Bugres - MT, torna público para  conhecimento de todos os

interessados que em conformidade com o parecer  da Srª. Pregoeira:

1 Homologa o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial

nº.19/2007, que tem como objeto a aquisição de medicamentos para uso

interno do Hospital Municipal á favor das empresas: a) DENTAL CENTRO

OESTE   LTDA: LOTE 01- No valor de   R$- 1.400,00 (hum mil e quatrocentos

reais), LOTE 02- No valor de   R$-  24.600,00( vinte e quatro mil e seiscentos

reais), LOTE 11- No valor de R$ - 2.000,00 (dois mil reais), LOTE 13 – No

valor de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais), LOTE 18- No valor

de R$ 2.740,00 (dois mil setecentos e quarenta reais), LOTE 25- No valor

de R$ 2.908,00 (dois mil novecentos e oito reais), LOTE 27- No valor de R$

6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), LOTE 29- No valor de R$

11.900,00(onze mil e novecentos reais), LOTE 30-  No valor de R$ 780,80

( setecentos e oitenta reais e oitenta centavos), LOTE 32- No valor de R$

4.200,00( quatro mil e duzentos reais), LOTE 35-  No valor de R$ 23.150,00

(vinte e três mil cento e cinqüenta reais), LOTE 36- No valor de R$ 4.770,00

(quatro mil e setecentos reais), b) SULMEDI COM. DE PROD.

HOSPITALARES LTDA: LOTE 03- No valor de R$ 6.400,00 (seis mil e

quatrocentos reais), LOTE 24- No valor de R$ - 23.250,00 (vinte e três mil

e duzentos e cinqüenta reais), LOTE 38- No valor de R$ 8.880,00 (oito mil

e oitocentos e oitenta reais), c) STOCK DIAGNOSTICOS LTDA: LOTE

004- No valor de R$ - 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais), LOTE 007-

No valor de R$ - 9.100,00 (nove mil e cem reais), LOTE 14- No valor de R$

9.050,00 (nove mil e cinqüenta reais), LOTE 015- No valor de R$ - 10.050,00

(dez mil e cinqüenta reais), LOTE 17- No valor de R$ - 2.450,00 (dois mil

quatrocentos e cinqüenta reais), LOTE 22-  No valor de R$- 10.800,00

(dez mil e oitocentos reais), LOTE 28- No valor de R$  6.431,49 (seis mil

quatrocentos e trinta e um e quarenta e nove reais), LOTE 37- No valor de

R$  5.480,00 (cinco mil quatrocentos e oitenta reais), d)  MAYKO MED

MATERIAL MÉDICO HOSPITALARES LTDA: LOTE 05-No valor de R$

94.750,00 (noventa e quatro mil e setecentos e cinqüenta reais), e)

DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA: LOTE 008- No valor

de R$. 1.765,00 (hum mil e setecentos e sessenta e cinco reais), LOTE

023- No valor de R$ - 9.785,00 (nove mil setecentos e oitenta e cinco

reais), LOTE 26- No valor de R$ - 8.500,00  (oito mil e quinhentos reais),

LOTE  033- No valor de R$ - 4.000,00 (quatro mil reais), LOTE 34- No valor

de R$ -  2.830,00 ( dois mil e oitocentos e trinta reais), e) DISCOM COM.

DE MAT. E MEDICAMENTOS LTDA: LOTE 009- No valor de R$ -

48.800,00 (quarenta e oito mil e oitocentos reais), LOTE 010- No valor

de R$ - 9.750,00 (nove mil setecentos e cinqüenta reais), LOTE 031- No

valor de R$ - 26.150,00 (vinte e seis mil e cento e cinqüenta reais), f) BIO-

LÓGICA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITAARES LTDA: LOTE 016- No

valor de R$ -  5.440,00 (cinco mil, quatrocentos e quarenta reais ), LOTE

20- No valor de R$ -   2.300,00 (dois mil e trezentos reais), LOTE 21- No

valor de R$ - 23.900,00 (vinte e três mil  e novecentos reais), LOTE 39- No

valor de R$ 23.250,00 (vinte e três mil duzentos e cinqüenta reais), g)

LOTE 06 - LOTE 12-  LOTE19- Revogado

1 2- Convoco as empresas vencedoras do certame, para no prazo

de cinco dias úteis, comparecerem para assinatura do Contrato.

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres – 02 de agosto de 2007.

Aniceto de Campos Miranda

Prefeito Municipal

RESULTADO DE PREGÃO 019/2007.

OBJETO:  Aquisição de medicamentos para uso interno do Hospital

Municipal deste município de  Barra do Bugres-MT.

Levamos ao conhecimento dos interessados o resultado do pregão

em epigrafe, de acordo com as propostas apresentadas pela empresa

participante deste certame e o resultado dos lances apresentados, conforme

histórico de lances termo de homologação do Sr. Prefeito Municipal, no qual

foi declarado como mais vantajosa para a administração à oferta das

empresas: a) DENTAL CENTRO OESTE   LTDA: LOTE 01- No valor de   R$-

1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais), LOTE 02- No valor de   R$-

24.600,00( vinte e quatro mil e seiscentos  reais), LOTE 11- No valor de R$

- 2.000,00 (dois mil reais), LOTE 13 – No valor de R$ 4.400,00 (quatro mil e

quatrocentos reais), LOTE 18- No valor de R$ 2.740,00 (dois mil setecentos

e quarenta reais), LOTE 25- No valor  de R$ 2.908,00 (dois mil novecentos

e oito reais), LOTE 27- No valor de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos

reais), LOTE 29- No valor de R$ 11.900,00(onze mil e novecentos reais),

LOTE 30-  No valor de R$ 780,80 ( setecentos e oitenta reais e oitenta

centavos), LOTE 32- No valor de R$ 4.200,00( quatro mil e duzentos reais),

LOTE 35-  No valor de R$ 23.150,00 (vinte e três mil cento e cinqüenta

reais), LOTE 36- No valor de R$ 4.770,00 (quatro mil e setecentos reais),

b) SULMEDI COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA: LOTE 03- No valor

de R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais), LOTE 24- No valor de R$ -

23.250,00 (vinte e três mil e duzentos e cinqüenta reais), LOTE 38- No

valor de R$ 8.880,00 (oito mil e oitocentos e oitenta reais), c) STOCK

DIAGNOSTICOS LTDA: LOTE 004- No valor de R$ - 6.400,00 (seis mil e

quatrocentos reais), LOTE 007- No valor de R$ - 9.100,00 (nove mil e cem

reais), LOTE 14- No valor de R$  9.050,00 (nove mil e cinqüenta reais),



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 2              JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS       Segunda-Feira, 13 de Agosto de 2007

Prefeitura Municipal de Brasnorte

LOTE 015- No valor de R$ - 10.050,00 (dez mil e cinqüenta reais), LOTE

17- No valor de R$ - 2.450,00 (dois mil quatrocentos e cinqüenta reais),

LOTE 22-  No valor de R$- 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), LOTE

28- No valor de R$  6.431,49 (seis mil quatrocentos e trinta e um e quarenta

e nove reais), LOTE 37- No valor de R$  5.480,00 (cinco mil quatrocentos

e oitenta reais), d)  MAYKO MED MATERIAL MÉDICO HOSPITALARES

LTDA: LOTE 05-No valor de R$ 94.750,00 (noventa e quatro mil e

setecentos e cinqüenta reais), e) DIMASTER COM. DE PROD.

HOSPITALARES LTDA: LOTE 008- No valor de R$. 1.765,00 (hum mil e

setecentos e sessenta e cinco reais), LOTE 023- No valor de R$ - 9.785,00

(nove mil setecentos e oitenta e cinco reais), LOTE 26- No valor de R$ -

8.500,00  (oito mil e quinhentos reais), LOTE  033- No valor de R$ -

4.000,00 (quatro mil reais), LOTE 34- No valor de R$ -  2.830,00 ( dois mil

e oitocentos e trinta reais), e) DISCOM COM. DE MAT. E MEDICAMENTOS

LTDA: LOTE 009- No valor de R$ - 48.800,00 (quarenta e oito mil e

oitocentos reais), LOTE 010- No valor de R$ - 9.750,00 (nove mil setecentos

e cinqüenta reais), LOTE 031- No valor de R$ - 26.150,00 (vinte e seis mil

e cento e cinqüenta reais), f) BIO- LÓGICA COMÉRCIO DE PRODUTOS

HOSPITAARES LTDA: LOTE 016- No valor de R$ -  5.440,00 (cinco mil,

quatrocentos e quarenta reais), LOTE 20- No valor de R$ - 2.300,00 (dois

mil e trezentos reais), LOTE 21- No valor de R$ - 23.900,00 (vinte e três

mil e novecentos reais), LOTE 39- No valor de R$ 23.250,00 (vinte e três

mil duzentos e cinqüenta reais), g) LOTE 06 - LOTE 12- LOTE19-

Revogado.

.Esclarecendo ainda que a homologação recaiu sobre a proposta de

menor preço e que o preço ofertado está em conformidade com os

praticados no mercado, de acordo com estimativa realizada pelo setor

competente e devidamente juntada ao processo.

Barra do Bugres – MT,  02  de agosto de 2007.

Aniceto de Campos Miranda

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campinápolis

EXTRATO DO CONTRATO Nº 049/2007

Contrato n.º 049/2007, firmado entre a  Prefeitura Municipal de

Brasnorte-MT, e  a empresa CSP Construções, Saneamento e

Pavimentações Ltda.

OBJETO- Execução de obra de construção de Ginásio Poliesportivo,

medindo 1.177,38 m² (1ª etapa)

VALOR- R$ 418.782,44 (quatrocentos e dezoito mil, setecentos e

oitenta e dois reais e quarenta e quatro centavos)

VIGENCIA- 120 (cento e vinte) dias

DATA- 10/08/2007

Prefeitura Municipal de Castanheira
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº. 028/2007

CARTA CONVITE Nº. 021/2007

A Prefeitura Municipal de Campinápolis – MT, com sede a Rua São

Paulo, 1036 inscrita no CNPJ sob o nº. 00.965.152/0001-29, através da

Comissão de Licitação, torna público que se encontra aberto o

procedimento licitatorio acima citado, que será julgado pelo Menor Preço

Global, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93, e alterações posteriores,

que tem por OBJETO: Aquisição de 02 Veículos  zero km, ano/mod.

2007, tipo Furgão, Tração 4x2, capacidade para 02 passageiros,

motor potencia mínima de 95 CV, 1.6, 16 V, 4 cilindros, combustível

gasolina/alcool. LOCAL PARA AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES:

Os interessados poderão obter a cópia do edital e informações no

Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Campinápolis –

MT., sito a Rua Alves Ferreira esq. com a Rua Laudelino Domingos de

Araújo, nº. 1.036, das 13h00min às 17h00min (horário de Brasília - DF),

em até 24 horas entes da data de abertura, tratar com Sr. Juvenal

Pinheiro Batista Neto – Presidente da CPL. RECEBIMENTO DOS

ENVELOPES: Serão recebidos no Dep. Municipal de Licitação no dia 21

de agosto de 2007, 09h00min (horário de Brasília – DF), com tolerância

máxima de 15 minutos. LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA:. Departamento

Municipal de Licitação; Maiores informações pelo e-mail –

campinapolis@gmail.com.

Campinápolis – MT, 13 de Agosto de 2007;

Juvenal Pinheiro Batista Neto

Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº. 029/2007

CARTA CONVITE Nº. 022/2007

A Prefeitura Municipal de Campinápolis – MT, com sede a Rua São

Paulo, 1036 inscrita no CNPJ sob o nº. 00.965.152/0001-29, através da

Comissão de Licitação, torna público que se encontra aberto o

procedimento licitatorio acima citado, que será julgado pelo Menor Preço

Global, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93, e alterações posteriores,

que tem por OBJETO: Contratação de 550 horas de Patrol, com

operador por conta do contratado e combustível a conta do

Município. LOCAL PARA AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: Os

interessados poderão obter a cópia do edital e informações no

Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Campinápolis –

MT., sito a Rua Alves Ferreira esq. com a Rua Laudelino Domingos de

Araújo, nº. 1.036, das 13h00min às 17h00min (horário de Brasília - DF),

em até 24 horas entes da data de abertura, tratar com Sr. Juvenal

Pinheiro Batista Neto – Presidente da CPL. RECEBIMENTO DOS

ENVELOPES: Serão recebidos no Dep. Municipal de Licitação no dia 22

de agosto de 2007, 09h00min (horário de Brasília – DF), com tolerância

máxima de 15 minutos. LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA:. Departamento

Municipal de Licitação; Maiores informações pelo e-mail –

campinapolis@gmail.com.

Campinápolis – MT, 13 de Agosto de 2007;

Juvenal Pinheiro Batista Neto

Presidente da CPL

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA

RESULTADO DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE 012/2007

O município de Castanheira - Mt, através da Comissão Permanente

de Licitações, torna público o resultado da Carta Convite 012/2007, que

tem por objeto a prestação de serviços de retifica de motores. Sendo

vencedora a empresa, RAINHA DOS MOTORES. CNPJ: 04.388.885/

0001.07, com proposta no valor de R$ 13.523,42.

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN

Pres. Com. Permanente de Licitações
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RESULTADO DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE 013/2007

O município de Castanheira - Mt, através da Comissão Permanente de

Licitações, torna público o resultado da Carta Convite 013/2007, que tem

por objeto a aquisição de medicamentos. A sessão foi cancelada de acordo

com a Lei 8.666/93, por não apresentar nenhuma proposta de preços.

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN

Pres. Com. Permanente de Licitações

RESULTADO DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE 015/2007

O município de Castanheira-Mt, através da Comissão Permanente de

Licitações, torna público o resultado da Carta Convite 015/2007, que tem

por objeto a Aquisição de Combustível (óleo diesel). Sendo vencedora a

empresa, AUTO ELETRICA SANTOS., CNPJ: 02.507.293/0001-23, com

proposta no valor de R$ 40.000,00.

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN

Pres. Com. Permanente de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA

ESTADO DE MATO GROSSO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação n.º. 032/2007. Objeto: Prestação de serviços

de Perícia Medica. Período: 01/08/2007 a 31/12/2007. Total de Itens Licitados:

01. Fundamento Legal: Artigo 24, inciso II, da L8.666/93. Justificativa:

prestação de serviços de perícia medica para atender as necessidades

do fundo municipal CASTPREV. Declaração de Dispensa em 01/08/2007.

JAIR PATRICIO CORREIA - Secretário Municipal de Finanças – Castanheira

- MT. Ratificação em 01/08/2007. GENES OLIVEIRA RIOS – Prefeito

Municipal de Castanheira - MT. Contratado(s): Michel Jose Mansur Filho.

LTDA. Valor: R$ 1.190,47. Valor mensal

JOÃO MANÇANO BRSCAGIN

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA DE CASTANHEIRA-MT

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 032/2007. CONTRATANTE:

Município de Castanheira, Estado de Mato Grosso. CONTRATADO: Michel

Jose Mansur Filho. RESUMO DO OBJETO: Prestação de serviços de perícia

medica. CNPJ: N°.000.718.107-81.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, Inciso

II, da Lei n.º 8.666/93. ELEMENTO DE DESPESA: Pessoa Fisica/Serviços

de Terceiros. DATA DA ASSINATURA: 01/08/2007. ASSINA PELO

CONTRATANTE: Genes Oliveira Rios – Prefeito Municipal. ASSINA PELO

CONTRATADO: Michel Jose Mansur Filho. VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$

7.142,82 valor global.

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN

PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA DE CASTANHEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA

ESTADO DE MATO GROSSO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
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Dispensa de Licitação n.º. 033/2007. Objeto: Prestação de serviços

de Plantão Médico. Período: 01/08/2007 a /2007. Total de Itens Licitados:

01. Fundamento Legal: Artigo 24, inciso V, da L8.666/93. Justificativa:

Assuntos diversos na àrea de Medicina do Município . Declaração de

Dispensa em 0108/2007. JAIR PATRICIO CORREIA - Secretário Municipal

de Finanças – Castanheira - MT. Ratificação em 01/08/2007. GENES

OLIVEIRA RIOS – Prefeito Municipal de Castanheira - MT. Contratado(s):

RAQUEL FERREIRA DE ALENCAR. Valor: R$ 4.008,32. Valor mensal

JOÃO MANÇANO BRSCAGIN

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA DE CASTANHEIRA-MT

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 033/2007. CONTRATANTE:

Município de Castanheira, Estado de Mato Grosso. CONTRATADO: RAQUEL

FERREIRA DE ALENCAR. RESUMO DO OBJETO: Assuntos diversos na

àrea de Medicina do Município . CNPJ: N°. 785.588.595-15.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, Inciso V, da Lei n.º 8.666/93. ELEMENTO

DE DESPESA: Pessoa Física/Serviços de Terceiros. DATA DA ASSINATURA:

01/08/2007. ASSINA PELO CONTRATANTE: Genes Oliveira Rios – Prefeito

Municipal. ASSINA PELO CONTRATADO: RAQUEL FERREIRA DE ALENCAR.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 20.041,60 Valor global.

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN

PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA DE CASTANHEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA

ESTADO DE MATO GROSSO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação n.º. 031/2007. Objeto: Prestação de serviços

de medico autorizador. Período: 01/08/2007 a 31/12/2007. Total de Itens

Licitados: 01. Fundamento Legal: Artigo 24, inciso II, da L8.666/93.

Justificativa: prestação de serviços de medico autorizador para atender

as necessidades da secretaria municipal de saúde. Declaração de

Dispensa em 01/08/2007. JAIR PATRICIO CORREIA - Secretário Municipal

de Finanças – Castanheira - MT. Ratificação em 01/08/2007. GENES

OLIVEIRA RIOS – Prefeito Municipal de Castanheira - MT. Contratado(s):

Michel Jose Mansur Filho. LTDA. Valor: R$ 1.190,47. Valor mensal

JOÃO MANÇANO BRSCAGIN

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA DE CASTANHEIRA-MT

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 031/2007. CONTRATANTE:

Município de Castanheira, Estado de Mato Grosso. CONTRATADO: Michel

Jose Mansur Filho. RESUMO DO OBJETO: Prestação de serviços de medico

autorizador CNPJ: N°.000.718.107-81.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24,

Inciso II, da Lei n.º 8.666/93. ELEMENTO DE DESPESA: Pessoa Fisica/

Serviços de Terceiros. DATA DA ASSINATURA: 01/08/2007. ASSINA PELO

CONTRATANTE: Genes Oliveira Rios – Prefeito Municipal. ASSINA PELO

CONTRATADO: Michel Jose Mansur Filho. VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$

7.142,82 valor global.

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN

PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA DE CASTANHEIRA

Prefeitura Municipal de Colíder

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA

ESTADO DE MATO GROSSO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação n.º 030/2007. Objeto: Aquisição de

medicamentos e material de consumo hospitalar. Período: 31/07/2007 a

31/07/2007. Total de Itens Licitados: 01. Fundamento Legal: Artigo 24,

inciso IV, da L 8.666/93. Justificativa: Diante da necessidade de atender

ao Pronto Atendimento do Município, e a emergência a qual se encontra  o

mesmo de estar comprando esse tipo de produtos, viemos a estar

efetuando esta compra direta, haja visto que os preços apresentados .

Declaração de Dispensa em 31/07/2007. JAIR PATRICIO CORREIA -

Secretário Municipal de Finanças – Castanheira - MT. Ratificação em 31/

07/2007. GENES OLIVEIRA RIOS – Prefeito Municipal de Castanheira -

MT. Contratado(s): SULMEDI COMERCIO E PRODUTOS HOSPITALARES

LTDA. Valor: R$ 16.159,50

JOÃO MANÇANO BRSCAGIN

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA DE CASTANHEIRA-MT

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 030/2007. CONTRATANTE:

Município de Castanheira, Estado de Mato Grosso. CONTRATADO:

SULMEDI COMERCIO E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. RESUMO DO

OBJETO: Aquisição de medicamentos e material de consumo hospitalar.

CNPJ: N°. 92.536.010/0001-64. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, Inciso

IV, da Lei n.º. L 8.666/93. ELEMENTO DE DESPESA: Pessoa Jurídica/

Serviços de Terceiros. DATA DA ASSINATURA: 31.07.2007. ASSINA PELO

CONTRATANTE: Genes Oliveira Rios – Prefeito Municipal. ASSINA PELO

CONTRATADO: SULMEDI COMERCIO E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 16.159,50

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN

PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA DE CASTANHEIRA

Prefeitura Municipal de Comodoro

RESULTADO DE JULGAMENTO - TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER-MT, através da sua Comissão

Permanente de Licitação, torna pública para conhecimento dos

interessados que do julgamento do certame Licitatório sob Modalidade

Tomada de Preços nº 014/2007, sagrou-se vencedora a empresa

FACHADA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.

Colider/MT, em 13 de Agosto de 2007.

CLEMENCILVA PEREIRA S. MADEIRA

Presidente da CPL

Publique-se

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2007

O Município de Comodoro, Estado de Mato Grosso, através da

Pregoeira Maria Aparecida Cavalcanti da Silva, torna público aos

interessados que realizará licitação na modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL – EDITAL n° 007/2007, tendo como objeto: Contratação de

Prestação de Serviços de transporte para pacientes encaminhados pela

Secretaria Municipal de Saúde para tratamento específico em outras
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Prefeitura Municipal de Cotriguaçu

localidades, cuja abertura ocorrerá às 14:00 horas do dia 24/08/2007, na

sede da Prefeitura Municipal, situada à Rua Espírito Santo nº 3.169 –

Centro – CEP: 78.310-000 - Comodoro – MT. O Edital completo encontra-se

à disposição dos interessados na sala de Licitações. Qualquer informação

poderá ser obtida pelo telefone (0xx65) 3283-2404 com a Pregoeira/Equipe

de Apoio das 13:30 às 17:30 horas. Comodoro – MT, 10 de agosto de

2007.

Maria Aparecida Cavalcanti da Silva

Pregoeira

Extrato para publicar:

Diário de Cuiabá.

Diário Oficial do Estado.

Prefeitura Municipal de Diamantino

DECRETO 411/2007

Data: 09 de Março de 2007

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR DOS RECURSOS

ORIUNDOS DO PROGRAMA DE INTERVENÇÃO VIÁRIAS PROVIAS –

BNDES/FINAME E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Senhor Damião Carlos de Lima, Prefeito Municipal de Cotriguaçu,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista

o contido da Lei Municipal 467/2006, e em consonância com a Lei Federal

4320/64.

Considerando que na Lei Orçamentária Anual já havia uma previsão

orçamentária para a aquisição de Equipamentos e Material permanente na

dotação 09.04.26.782.0027.1065.4.4.9.0.52.00.00.00 no valor de R$

100.000;00 (cem mil reais):

DECRETA:

Art. 1º - Determina a divisão de contabilidade da Prefeitura Municipal

de Cotriguaçu, a abertura de classificação da Receita Orçamentária no

valor de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), do Orçamento Programa

da fonte de recursos do Programa de Intervenções Viárias Provias –

BNDES/FINAME, junto ao Banco do Brasil S/A:

2.1.1.0.01.00.00- PROGRAMA DE INTERVENÇÕES VIÁRIAS

R$ 330.000,00

ART. 2º - Determina a divisão de contabilidade da Prefeitura Municipal

de Cotriguaçu a abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 230.000,00

(duzentos e trinta mil reais), destinados à suplementar o Programa de

Intervenções Viárias-PROVIAS, das seguintes dotações do Orçamento

Programa::

09.004-DIVISÃO DE INFRA ESTRUTURA

09.04.26.782.0027.1065.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material

Permanente

R$ 230.000.00

 SUB-TOTAL                  R$  230.000,00

TOTAL                             R$ 230.000,00

ART. 3º - Para cobertura do Presente Crédito Adicional Suplementar,

utiliza-se como Fonte de Recurso Operação de Crédito, conforme Inciso

4º, Parag.:1º, Art. 43 da Lei 4320/64.

ART. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

Gabinete do Prefeito Municipal de Cotriguaçu – MT., 09 de Março de 2007.

DAMIÃO CARLOS DE LIMA

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se:

Noeli Maria Lorandi

Chefe de Expediente

PORTARIA Nº 025/2007 - SMEC

A Secretária Municipal de Educação e Cultura, usando de suas

atribuições legais,

R E S O L V E,

Artigo 1º - Fica revogada a pedido, a Portaria n° 025/2006 - SMEC,

que designou a Prof.ª JACILDA DE SIQUEIRA PINHO, para exercer a

Função Gratificada de Diretora da Escola Municipal Benedito Moreira

da Silva de Diamantino.

Artigo 2º - Esta Portaria passa a vigorar com efeitos retroativo a 30

de julho de 2007.

PUBLIQUE-SE REGISTRA-SE CUMPRA-SE

Diamantino – MT, em 06 de agosto de 2007.

Prof. ROSI PARMA TIMIDATI

Secretária Municipal de Educação e Cultura

PORTARIA Nº 026/2007 - SMEC

A Secretária Municipal de Educação e Cultura, usando de suas

atribuições legais com base no artigo 80, da Lei Complementar n° 002/

2002, de 02 de Dezembro de 2002 e alterações,

R E S O L V E,

Artigo 1º - Designar a Prof.ª LAUDELINA DIAS FERREIRA, para

exercer a Função Gratificada de Diretora de Escola para a Escola

Municipal Benedito Moreira da Silva.

Artigo 2º A designada assinará termo de compromisso para os efeitos

dos artigos 52 e 53 § 1° da Lei Complementar n° 004/2006, de 13 de

março de 2006.

Artigo 3º - Esta Portaria passa a vigorar com data retroativa a 01 de

agosto de 2007, ficando revogada a Portaria n° 25/2006/SMEC, de 02 de

janeiro de 2006.

PUBLIQUE-SE REGISTRA-SE CUMPRA-SE

Diamantino – MT, em 06 de agosto de 2007.

ROSI PARMA TIMIDATI

Secretária Municipal de Educação e Cultura

PORTARIA Nº 027/2007 - SMEC

A Secretária Municipal de Educação e Cultura, usando de suas

atribuições legais,
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Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte

R E S O L V E,

Artigo 1º - Fica revogada a pedido, a Portaria n° 013/2006 - SMEC,

que designou a Prof.ª JUCILEY BENEDITA DA SILVA, para exercer a

Função Gratificada de Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal

Benedito Moreira da Silva de Diamantino.

Artigo 2º - Esta Portaria passa a vigorar com efeitos a partir desta data.

PUBLIQUE-SE REGISTRA-SE CUMPRA-SE

Diamantino – MT, em 13 de agosto de 2007.

Prof. ROSI PARMA TIMIDATI

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Prefeitura Municipal de Jauru

Aviso Licitação

Tomada de Preço Nº 22/2007

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, através da Comissão

Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos

interessados, que realizará  a licitação na modalidade Tomada de Preço

nº 22/2007, cujo objeto é Aquisição de óleos lubrificantes, filtros e lâminas

para atender a frota de máquinas pesadas e veículos de propriedade da

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, tudo conforme edital nos

termos da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, neste município

de Guarantã do Norte/MT, com data prevista para  abertura no dia 27/08/

2007 às 08h30m. Cópias do edital e informações poderão ser obtidas

Sala De Licitações localizada na Rua das Oliveiras, 135-Bairro Jardim

Vitória – Guarantã Do Norte/MT, No Horário de atendimento ao público,

mediante comprovação do recolhimento de R$ 50,00 (cinqüenta reais),

valor não reembolsável.

 Guarantã Do Norte/MT, 10 de agosto de 2007.

Nilva Roman

Presidente da Comissão de Licitacoes

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU

RESULTADO DE HABILITAÇÃO DA CONCORRENCIA PUBLICA Nº. 001/2007

A Prefeitura Municipal de Jauru, através da Comissão Permanente de

Licitação torna público aos interessados, que após analisar e julgar a

Habilitação das empresas participantes da Concorrência Pública nº. 001/

2007, com o objeto de Execução de Obras do Sistema de Esgotamento

Sanitário e Implantação do Sistema de Rede de Água na Sede do Município

e Sistema de Esgotamento Sanitário do Distrito de Lucialva, Município de

Jauru-MT.

 Resolve:

INABILITAR as seguintes empresas licitantes: J. P. CONSTRUÇÕES

E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 08.801.687/0001-76, com sede

da Praça Raimundo de Araújo Melo, nº. 95, setor Central da Cidade de

Luziania, pelo fato de esta não haver cumprido os itens: 5.3.1 (ausência

de comprovação de boa situação financeira) e o item 5.4.3 (ausência de

prova de capacidade técnico profissional), e a CONSTRUTORA ENTECCO

LTDA, inscrita no CNPJ nº. 75.317.412/0001-59, com sede na Avenida

XV de Novembro, nº. 889, na cidade de Maringá, em face do não

cumprimento dos itens: 5.2.3, letra “e” (Alvará de funcionamento irregular)

e o 5.4.5.1 (Atestado de visita fora do prazo previsto no edital).

Conseqüentemente, resolvem HABILITAR a empresa BASE DUPLA

SERVIÇOS CIVIL LTDA, inscrita no CNPJ nº. 04.568.575/0001-66, com

sede na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº. 1836, Edifício

Work Center, Bairro Bosque da Saúde, na cidade de Cuiabá, uma vez

que esta empresa cumpriu todos os requisitos do Edital de Concorrência

Pública nº. 001/2007, onde a partir do dia 13 de Agosto esta aberto o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, para recursos das empresas inabilitadas

e demais interessados, não havendo recurso dentro do prazo legal, os

envelopes propostas serão abertos no dia 21 de agosto de 2007, ás

09:00 horas.

Jauru-MT, 10 de Agosto de 2007.

BEATRIZ PAVINI                            IVONE APARECIDA DOS SANTOS

Presidente da CPL.                          Secretária da CPL

MARIA CANDIDO DA SILVA

 MEMBRO DA CPL

Prefeitura Municipal de Nova Lacerda

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

Comissão de Licitação

Extrato de Contrato

Espécie: Contrato nº 042/2007

Entre a PMNSL e  ALEX ANTUNES DE ALMEIDA-ME

Objetivo: Fornecimento de material de Consumo de Mercado para

Merenda Escolar.

Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93

Vigência: 06 meses.

Data: 01/08/2007

Valor: 50.813,80

Espécie: Contrato nº 043/2007

Entre a PMNSL e  SUPER 1,99 ATACADO E VAREJO LTDA-ME

Objetivo: Fornecimento de material de Consumo de Mercado para

Merenda Escolar.

Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93

Vigência: 06 meses.

Data: 01/08/2007

Valor: 1.010,95

PORTARIA Nº 044/2007

O Prefeito Municipal de Nova Lacerda - MT, Excelentíssimo Senhor

SEBASTIÃO JOSÉ MEDEIROS, no uso das atribuições que lhe confere

a Lei Orgânica Municipal e considerando o resultado do Concurso Público

001/2005,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica convocado à candidata abaixo relacionada para exercer a

função de Agente de Serviços Gerais na Escola da Comunidade São Judas,

em virtude de aprovação em Concurso Público, segundo o que segue:
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AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

MORGANA DE M. G. BARBOSA

Parágrafo Único - A candidata acima relacionada terá um prazo de 30

(trinta) dias corridos para se apresentar e assinar o respectivo Termo de

Posse, ou solicitar mediante justificativa a dilatação desse tempo por igual

período, sob pena de decadência.

Art. 2º - A candidata convocada deverá se apresentar munida,

obrigatoriamente, o original e xerox (legível e sem rasuras) dos seguintes

documentos:

I - Carteira de Identidade;

II – Certidão de Nascimento ou Casamento;

III - Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

IV - Título de Eleitor, acompanhado de comprovante de regularidade

eleitoral.

V – Atestado médico de sanidade, física e mental, necessária ao

desempenho das funções inerente ao cargo expedido pelo órgão indicado

pela Secretaria Municipal de Administração de Nova Lacerda – MT;

VI - Certidão de Nascimento de seus filhos (as) (na hipótese):

VII – Diploma ou Certificado de Escolaridade, conforme exigência do

cargo, registrado no órgão competente;

VIII - Comprovação da habilitação profissional por entidade de classe

ou habilitação específica (na hipótese);

IX - 02 (duas) fotos (3x4) recentes e coloridas (sem fotocópia);

X – Comprovante de estar em dia com as obrigações militares, se do

sexo masculino;

XI - Certidão Negativa de débito com a fazenda municipal;

XII - Declaração de bens que constituam seu patrimônio;

XIII – Carteira de Trabalho;

XIV – Comprovante de inscrição do PIS/PASEP, se já inscrito, ou

Declaração, de próprio punho de que não é inscrito;

XV – Certidão Civil e Criminal, expedida pelo poder judiciário; e,

XVI – Declaração de que exerce ou não outro cargo, emprego ou

função publica, para fins de verificação da acumulação de cargos,

conforme dispõe o Artigo 37, Inciso XVI e XVII da Constituição Federal e

Emendas Constitucionais;

Art. 3º - A contar da data de publicação desta portaria, começa a

correr o período para a apresentação, mencionada no parágrafo única do

art. 1º.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Lacerda – MT, em 13 de

Agosto de 2007.

SEBASTIÃO JOSÉ MEDEIROS

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte
PREFEITURA DE NOVO HORIZONT DO NORTE

EXTRATO DE CONTRATOS - 2007

CONTRATO Nº. 082/2007

Espécie: Contrato de Mão de Obra por Empreitada Global.

Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.

Contratado: Joel Paulo Tenório.

Objetivo da Contratação: Poda e Limpeza de 05 árvores na Av. Brasília,

75 árvores na Rua Joaquim Paulino, 06 árvores na Rua Adalto Ferreira

Lima, 25 árvores na Rua Iguaçu, 33 árvores na Rua Dom Vital Chitolina, 09

árvores na Rua João dos Santos Castilho e 32 árvores na Rua Augusto de

Souza e 29 árvores na Rua Cuiabá, perfazendo um total de 145 árvores.

Valor Global R$: 2.610,00 (dois mil e seiscentos e dez reais).

Data assinatura: 01/06/2007.

Vigência: 02 (dois) meses, até 30/07/2007.

Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo

Horizonte do Norte e Joel Paulo Tenório – Contratado.

CONTRATO Nº: 083/2007

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.

Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.

Contratada: Divina Rodrigues de Jesus.

Vínculo Legal: Lei Municipal nº: 709 de 28 de fevereiro de 2007.

Regime Previdenciário: INSS

Cargo/Função: Médica, Ginecologista.

Valor Global R$: 15.384,00 (quinze mil e trezentos e oitenta e quatro reais).

Data assinatura: 01/06/2007.

Vigência: 02 meses, até 30/07/2007.

Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo

Horizonte do Norte e Divina Rodrigues de Jesus – Contratada.

CONTRATO Nº: 084/2007

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.

Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.

Contratado: Cristiano Griza Estivalet

Vínculo Legal: Lei Municipal nº: 709 de 28 de fevereiro de 2007.

Regime Previdenciário: INSS

Cargo/Função: Médico Clínico Geral.

Valor Global R$: 15.384,00 (quinze mil e trezentos e oitenta e quatro reais).

Data assinatura: 01/06/2007.

Vigência: 02 meses, até 30/07/2007.

Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo

Horizonte do Norte e Cristiano Griza Estivalet – Contratado.

CONTRATO Nº: 085/2007

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.

Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.

Contratado: Rui Francisco Pucci de Oliveira

Vínculo Legal: Lei Municipal nº: 709 de 28 de fevereiro de 2007.

Regime Previdenciário: INSS

Cargo/Função: Médico Clínico Geral.

Valor Global R$: 75.910,20 (setenta e cinco mil e novecentos e dez

reais e vinte centavos).

Data assinatura: 02/07/2007.

Vigência: 06 meses, até 30/12/2007.

Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo

Horizonte do Norte e Rui Francisco Pucci de Oliveira – Contratado.

CONTRATO Nº. 086/2007

Espécie: Contrato de Mão de Obra por Empreitada Global.

Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.

Contratado: Norpav Norte Pavimentação – Giraldelli & Giraldelli ltda - ME.

Objetivo da Contratação: Serviço de pavimentação asfáltica nas

ruas a seguir: Rua Mato Grosso, Rua Vereador Armando Lazarini e Rua

Dom Vital Chitolina, numa área total de 5.195 m².

Valor Global R$: 149.559,61 (cento e quarenta e nove mil e quinhentos

e cinqüenta e nove reais e sessenta e um centavos).

Data assinatura: 09/07/2007.

Vigência: 04 (quatro) meses, até 05/11/2007.

Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo

Horizonte do Norte e Norpav Norte Pavimentação Giraldelli & Giraldelli

Ltda - ME – Contratado.

DISTRATO Nº. 15/2007
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Pelo presente instrumento particular de Distrato, a Prefeitura Municipal

de Novo Horizonte do Norte/MT, neste ato representado pelo Sr. JUNIOR

PEREIRA NEVES, Exmo. Prefeito Municipal, e do outro lado a Sra. Maria

Aparecida Dias Rodrigues, Brasileira, Maior, portadora do RG. 848.770

SSP/MT, e do CPF n º: 567.227.611-34, na função de Auxiliar de

Enfermagem, residente no Município de Novo Horizonte do Norte/MT.

 Resolve: de acordo com a Sétima Cláusula do Contrato de prestação

de Serviço nº. 029/2007, datado de 05/02/2007, com término previsto

para 28/12/2007, torna-se rescindido o mesmo a pedido da Contratada, a

partir desta data: 06/07/2007.

Assim, dão as partes recíproca e geral quitação, não restando motivo

algum para que se exijam quaisquer vantagens decorrentes do Término

que se rescinde.

E, para firmeza do presente instrumento de Distrato, foi este redigido

em duas vias, de igual teor e forma, as quais vão devidamente assinadas.

Novo Horizonte do Norte/MT, 07 de julho de 2007.

JUNIOR PEREIRA NEVES

PREFEITO MUNICIPAL

MARIA APARECIDA DIAS RODRIGUES

CONTRATADA

DISTRATO Nº. 16/2007

Pelo presente instrumento particular de Distrato, a Prefeitura Municipal

de Novo Horizonte do Norte/MT, neste ato representado pelo Sr. JUNIOR

PEREIRA NEVES, Exmo. Prefeito Municipal, e do outro lado o Sr. Rômulo

Arantes R. de Souza, Brasileiro, Maior, portador do RG. 001083117

SSP/MS, e do CPF n º: 943.262.901-53, na função de Enfermeiro,

residente no Município de Novo Horizonte do Norte/MT.

Resolve: de acordo com a Sétima Cláusula do Contrato de prestação

de Serviço nº. 079/2007, datado de 19/04/2007, com término previsto

para 21/12/2007, torna-se rescindido o mesmo a pedido do Contratado, a

partir desta data: 10/07/2007.

Assim, dão as partes recíproca e geral quitação, não restando motivo

algum para que se exijam quaisquer vantagens decorrentes do Término

que se rescinde.

 E, para firmeza do presente instrumento de Distrato, foi este redigido

em duas vias, de igual teor e forma, as quais vão devidamente assinadas.

 Novo Horizonte do Norte/MT, 10 de julho de 2007.

JUNIOR PEREIRA NEVES

PREFEITO MUNICIPAL

RÔMULO ARANTES R. DE JESUS

CONTRATADO

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 053/2007

CELEBRADO EM 26 DE FEVEREIRO DE 2007, ENTRE A PREFEITURA

MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO NORTE/MT E A EMPRESA MENDANHA

CONSTRUTORA LTDA – ME.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a Prefeitura

Municipal de Novo Horizonte do Norte, designada simplesmente de

CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr.

Junior Pereira Neves e do outro lado a firma Mendanha Construtora Ltda

– Me denominada simplesmente de CONTRATADA , neste ato

representada pelo seu proprietário Sr. Lázaro Mendanha Cardoso, todos

já devidamente qualificados no contrato ora aditado, RESOLVEM nos

termos do art. 65, II, b, da Lei Federal 8666/93, de comum acordo ADITAR

o Contrato nº 053 de 26 de fevereiro de 2007, que tem por objetivo a

execução de serviços de reformar geral a parte física, adequação PNEE,

reforma da cozinha e refeitório, muro de proteção da quadra poli esportiva

e adequação de muro com gradil, da E. E. Rosmay Kara José, neste

município, para fazer consignar o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica prorrogado a data de vigência do contrato original nº 053 de 26

de fevereiro de 2007 em sua Cláusula Quarta, por um período de 90

(noventa) dias, iniciando em 27 de junho de 2007 e terminando em 25 de

setembro de 2007.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato original

permanecem inalteradas.

E assim por se acharem justos e contratados, assinam o presente

termo de aditamento em duas vias de igual teor e forma juntamente com

as testemunhas a tudo presentes para que produza efeitos Legais.

Novo Horizonte do Norte MT, em 26 de junho de 2007.

Junior Pereira Neves                 Lázaro Mendanha Cardoso

  Prefeito Municipal                     Mendanha Construtora Ltda-ME

      Contratante                           Contratado

TESTEMUNHAS:

1_______________________

CPF:____________________

2_______________________

CPF:____________________

TERMO DE RATIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº. 054/2007

TERMO DE RATIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº. 054/2007, que entre si

celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO NORTE,

Estado de Mato Grosso e a Firma A J Transportes – ME, para os fins que

especificam.

O Município de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato

Grosso, pessoa jurídica de direito público, com sede na rua Augusto de

Souza, 171, inscrito no CNPJ/MF sob nº 03.238.888/0001-93, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Junior Pereira Neves,

brasileiro, casado, portador do RG nº 393.316 SSP/MT e CPF nº.

107.168.231-87, residente e domiciliado na Avenida Mestre Falcão, centro,

na cidade de Novo Horizonte do Norte, MT, denominado de Contratante,

e a firma A J Transportes-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 07.189.505-

0001-95, centro,com sede na cidade de Novo Horizonte do Norte/MT,

neste ato representada pelo seu proprietário Sr. Abel Moreira Barros,

brasileiro, casado, portador do RG nº. 768.751 SSP/MT e CPF nº.

503.546.711-20, denominado de Contratado, resolvem celebrar o

presente termo de ratificação, que reger-se-á pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA DA RATIFICAÇÃO
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Prefeitura Municipal de Novo Mundo

O presente termo de ratificação tem por objetivo ratificar a Cláusula

Terceira – do Valor, Cláusula Quarta – da Dotação Orçamentária, passando

a possuir a seguinte redação, sem prejuízo ao termo original.

Cláusula Terceira – do Valor:

O valor do presente contrato será de R$ 369.460,00 (trezentos e

sessenta e nove mil e quatrocentos e sessenta reais) valor global,

num total de 200 dias letivos, a serem pagos 10 (dez) dias subseqüentes

do mês vencido, conforme Planilha Escolar apresentada pela Secretaria

de Educação.

Cláusula Quarta – da Dotação:

O valor a ser pago mensalmente pela Contratante ao Contratado

correrá à conta das Dotações Orçamentárias do Orçamento Programa do

Município do Exercício de 2007.

05 – Secretaria Municipal de Educação;

006 – Fundo de Manut. Desnv. Da Educ. Básica e de Valoriz. dos

Profiss. da Educ. – FUNDEB 40%.

12 – Educação;

361 – Ensino Fundamental;

0008 – Ações Voltadas para Ensino Fundamental;

2 050 – Manut. Enc. Com Ensino Fundamental;

3390.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica;

05.004 – Fundo Manut. Desenv. Ensino Fundamental e de Valor Mag.

Fundef.

Forma de Pagamento:

2050.33.9039.000 - R$: 8.000,00 mensal.

2020.33.9039.000-  R$: 912,00 mensal.

2018.33.9039.000 - R$: 6.500,00 mensal.

2021.33.9038.000 - R$: 21.000,00 mensal.

12.361.0008.2.029.3390.39.00 – R$ 5.340,00

Cláusula Quinta – da Vigência: A data do contrato será retroativa

a 13/02/2007 com término em 21/12/2007, em comum acordo entre as

partes contratantes e durante a vigência do presente contrato cabe a

qualquer das partes o direito de liberação do mesmo.

E assim por se acharem justos e contratados, assinam o presente

termo de ratificação em duas vias de igual teor e forma juntamente com as

testemunhas a tudo presentes para que produza efeitos Legais.

Novo Horizonte do Norte MT, em 01 de março de 2007.

     Junior Pereira Neves                              Abel Moreira Barros

       Prefeito Municipal                                  A J Transportes - ME

              Contratante                                      Contratado

TESTEMUNHAS:

1________________________

CPF:____________________

2________________________

CPF:____________________

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda

PORTARIA Nº. 204 DE 23 DE JULHO DE 2007.

“Dispõe sobre Nomeação de         servidor em Cargo de Comissão e,

dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, usando

das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE

Art.1º Nomear a Sr.ª EKATERINI SKAMVETSAKIS, portadora da cédula

de identidade RG. Nº 8005402097 SSP/RS, inscrita sob o CPF. Nº.

459.441.300.59, para o cargo de ASSISTENTE SOCIAL, símbolo CC-II, de

provimento em comissão, lotado na Secretaria de Ação Social, e criado

através da Lei Municipal N.º 010/07.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos vinte e três dias do mês de Julho de Dois Mil

e Sete.

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE

 NELSON BAUMGRATZ

Prefeito Municipal

Registrado na secretaria geral

E publicado por afixação em lugar de costume em data supra.

CANCELAMENTO PARCIAL D0 PREGÃO PRESENCIAL N.º 039 /2007

Por interesse de ordem Administrativa, tendo em vista a necessidade

de aquisição de maior quantidade dos produtos, pedrisco, pedra brita e pó

de pedra, fica cancelado parcialmente o Pregão n. 039/2007, no que se

refere à quantidade de 700 (setecentos)  toneladas de pedrisco, 1.920

(um mil e novecentos e vinte) toneladas de pedra brita e 100 (cem)

toneladas de pó de pedra, que corresponde ao Lote 05, mantendo-se os

demais Lotes do Pregão.

Pontes e Lacerda-MT; 10 de agosto de 2007.

Anésio Braga Ortêncio  Munhoz

Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Poxoréu
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU – MT.

CONTRATADO: OFERTÃO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 4.000 SACOS DE CIMENTO DE 50KG.

VALOR: R$ 52.000,00 (CINQÜENTA E DOIS MIL REAIS).

VIGÊNCIA: 31/12/2007

DATA: 26/07/2007

LEONCIO VIEIRA DA SILVA FILHO

PRESIDENETE DA CPL

Decreto n.º. 026/2007, de 02 de agosto de 2007.

Decreta ponto facultativo a data que menciona.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso de suas prerrogativas

legais, consoante o art. 111, inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica do Município

de Poxoréu e em apreço à tradicional Festa religiosa do Bom Jesus de Alto

Coité, realizada naquele distrito, bem como, considerando a Romaria

empreendida pelos devotos e simpatizantes do Santo,

DECRETA:

Art. 1º - Fica declarado Ponto Facultativo o dia 06 de agosto de 2007

nos órgãos da Administração Pública Municipal direta e autárquica do Poder

Executivo.
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Art. 2º - Excetua-se das disposições deste decreto, os servidores

responsáveis pelos serviços públicos essenciais, especialmente nas áreas

da saúde, segurança e educação, esta última, quando no cumprimento do

calendário letivo.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, Poxoréu – MT, 02 de agosto

de 2007.

ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA

Prefeito Municipal

Este decreto foi publicado por afixação nos murais da Prefeitura de

Poxoréu no dia 02 de Agosto de 2007, consoante ao que dispõe o art. 106

da Lei Orgânica Municipal e no Diário Oficial dos Municípios da AMM/MT em

conformidade com a lei 1.041/2006.

Prof. Gaudêncio Filho R. de Amorim

Secretário Municipal de Administração

Lei n° 1.130, de 10 de agosto de 2007.

Dispõe sobre autorização ao Executivo Municipal para suplementação

e remanejamento, transposição ou transferência de recursos de uma

categoria para outra e de um órgão para outro e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Poxoréu, Estado de Mato Grosso no uso

das atribuições que lhe são estabelecidas pelo artigo 55, § 3°, inciso IV,

combinado com o artigo 68, V e XIII, da Lei Orgânica Municipal, faz saber

que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a seguinte.

LEI:

Artigo 1º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir

créditos adicionais suplementares até 10% (dez por cento) do orçamento

municipal de 2007.

Artigo 2º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar

transposição, remanejamento ou transferência de recursos de uma

categoria para outra e de um órgão para outro, no mesmo percentual

citado no artigo anterior.

Artigo 3º – Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a encaminhar

para Câmara Municipal, cópia do respectivo Decreto, no 1° dia útil após a

edição do mesmo, para conhecimento.

Artigo 4º – Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Antônio Rodrigues da Silva

Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada por afixação no saguão da Prefeitura de Poxoréu,

em 10 de agosto de 2007, no Jornal Oficial dos Município e no site oficial

do município, de conformidade com o art. 106 da Lei Orgânica de Poxoréu

e Lei n° 1.041/2006.

Prof. Gaudêncio Filho Rosa de Amorim

Secretário de Administração

ERRATA: Aonde lê “Lei nº 1.129, de 28 de julho de 2007”, publicado

no Jornal Oficial dos Municípios, nº 267, pagina 10, de 03 de agosto do

corrente ano, passa a leia-se “Lei nº 1.129, de 27 de julho de 2007”.

Poxoréu-MT, 07 de agosto de 2007.

Paula Andréa Melo da Silva

Assistente Administrativo da Prefeitura de Poxoréu

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro

EDITAL Nº. 010/2007

ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA, Prefeito Municipal de Poxoréu,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, CONVOCA

Audiências Públicas para discutir a Pavimentação Asfaltica da Av.

Brasil – Trecho Rua Paraná até à  Rua São Paulo; da Rua Ceará –

trecho Rua Paraíba até a Rua Piauí e da Rua Pernambuco – trecho

Rua Mato Grosso até a Rua Paraíba a serem realizadas nos locais,

datas e horários abaixo estabelecidos:

I - Dia 13 de Agosto de 2007 – Segunda Feira

     Local: Centro Juvenil – Salão de Missa

     Horário: 19:00h

II -Dia 17 de Agosto de 2007 – Sexta Feira

     Local: Centro Comunitário da Vila Cruzeiro

     Horário: 19:00h

III -Dia 20 de Agosto de 2007 – Segunda Feira

     Local: Centro Comunitário da Bela Vista

     Horário: 19:00h

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu,  10

de agosto de 2007.

ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA

Prefeito Municipal

O presente Edital foi afixado nos murais da Prefeitura de Poxoréu –

MT, em conformidade com o art. 106 da Lei Orgânica Municipal, no dia 10

de agosto de 2007 e no Jornal Oficial dos Municípios/AMM, em observância

da Lei 1.041 de 31 de maio de 2006.

Prof. Gaudêncio Filho R. de Amorim

Secretário Municipal de Administração

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO/MT

EXTRATO DE ADITIVO

PRIMEIRO ADITIVO CONTRATO Nº. 012/2007 ASS: 16/07/07  VCT:31/

12/07 Contratado: Anildo Cesário Correa   Objeto: Prorrogação de prazo e

acréscimo de 25% ao valor contratual, em virtude de aumento do.  Valor:

R$23.750,00.

São José do Rio Claro-MT.

MASSAO PAULO WATANABE

Prefeito Municipal



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 11          JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS         Segunda-Feira, 13 de Agosto de 2007

Prefeitura Municipal de Tabaporã
DECRETO N.º 1.566, DE 01 DE AGOSTO DE 2007.

Proíbe o sepultamento de pessoas em locais que não seja oficializado

pela Prefeitura Municipal de Tabaporã, dentro da área territorial do Município

e Comarca de Tabaporã-MT.

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, usando

das atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Resolução CONAMA

335 de 03 de Abril de 2003:

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica proibido a partir desta data o sepultamento de pessoas

em locais que não seja oficializado pela Prefeitura Municipal de Tabaporã,

dentro da área territorial do Município e Comarca de Tabaporã.

Parágrafo Único: Sendo o local apropriado e oficial para sepultamento

no município o “ Cemitério Municipal de Tabaporã, denominado de Cemitério

Municipal Bom Jesus, criado pela Lei Municipal nº 579, de 01 de Novembro

de 2006, qual esta sendo implantado de acordo com o disposto na

Resolução CONAMA 335 de 03 de Abril de 2003.

Art. 2º - O não cumprimento do disposto no Art. 1º acarretara em

sanções, inclusive com intervenção da Policia Federal que aplicara penas

cabíveis previstas na legislação em vigor.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,

em 01 de Agosto de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 142/2007.

CONVOCAR A CANDIDATA APROVADA NO TESTE SELETIVO

SIMPLIFICADO Nº. 001/2007 REALIZADO PELA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO E CULTURA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Paulo Rogério Riva, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Convocar a candidata, abaixo relacionada, aprovada no

Teste Seletivo Simplificado nº 001/2007, realizado pela Secretaria Municipal

de Educação e Cultura, para comparecer no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, na sede da Secretaria de Administração, anexo a Prefeitura de

Tabaporã, sito a Avenida Comendador José Pedro Dias, 979-N, Centro, no

horário das 07:00 ás 11:00 e das 13:00 as 17:00 hs  para apresentar

documentos exigidos, conforme abaixo, e tomar posse de seu respectivo

cargo:

ORIGINAIS:

· Apresentar comprovante de exame de Sanidade Física e Mental,

que deverá ser realizado em qualquer Unidade de Saúde Pública da

Federação;

· Declaração de bens e valores;

· Declaração de não estar exercendo acumulação ilegal de cargos

públicos (expedido pela Secretaria de Administração);

· Apresentar Raio X da Coluna, realizado por Junta Médica Oficial

do Município.

FOTOCÓPIAS: - (01 via de cada)

· Cédula de Identidade/RG;

· Cadastro de Pessoas Físicas/CPF;

· Certidão de Nascimento ou Casamento;

· Certidão de Nascimento dos filhos dependentes;

· Carteira de Vacina dos filhos menores de 06 (seis) anos;

· Carteira Nacional de Habilitação;

· Título de Eleitor e último comprovante de votação;

· CTPS – Carteira de Trabalho

· Pasep ou Pis;

· Registro no conselho da respectiva categoria, incluindo-se o

comprovante de quitação da anuidade (para cargos de profissões

regulamentadas);

· Documentos de escolaridade conforme a exigência do cargo;

· Comprovante de residência;

· Declaração de matricula dos filhos até 14 anos.

CONVOCADA

CARGO: PROFESSORA/NIVEL LEIGO - GLEBA MERCEDES I E II

Vânia Fernanda Hart

Artigo 2º - O não comparecimento no prazo legal implicará na

desistência da classificada convocada, podendo a Prefeitura de Tabaporã,

convocar o imediatamente posterior, obedecendo à ordem de classificação.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 10 de agosto de 2007.

Registre-se, Publique-se,Cumpra-se.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 141/2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas

em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Colocar a disposição do Juízo da 27ª Zona Eleitoral de Mato

Grosso, o Senhor Francisco César Salvador, brasileiro, casado,

servidor estável no cargo de Fiscal Tributário, portador da Cédula de

Identidade RG nº 40139370 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoas

Físicas CPF sob o nº 561.077.909-00, para exercer as funções a lhe

serem designadas pelo Excelentíssimo Juiz 27ª Zona.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrária.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã, MT em 09 de agosto de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº. 1.564/2007.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO
RIVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - EXONERAR A PEDIDO a Senhora, CLAIR PILLER
DOS SANTOS, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade
RG nº. 820.045 SSP/MT e, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas
CPF sob o nº. 503.919.411-00, do cargo de PROFESSORA DE
PEDAGOGIA, lotada na Secretaria de Educação e Cultura da Prefeitura
de Tabaporã/MT, de acordo com as Leis Municipais nºs 218/99 e 424/03
e, de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 01 de agosto de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

DECRETO Nº. 1.567/2007.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO

RIVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - EXONERAR A PEDIDO a Senhora, CLAUDILÉIA

APARECIDA DOS SANTOS SOUZA, brasileira, casada, portadora da

Cédula de Identidade RG nº. 4.360.602-6 SSP/PR e, inscrita no Cadastro

de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 586.675.639-00, do cargo de

PROFESSORA DE HISTÓRIA, lotada na Secretaria de Educação e Cultura

da Prefeitura de Tabaporã/MT, de acordo com as Leis Municipais nºs

218/99 e 424/03 e, de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SECUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 01 de agosto de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL – EDITAL Nº. 012/2007.

O Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande, Estado de

Mato Grosso, através de seus Pregoeiros, torna público, para

conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL – Edital Nº. 012/2007, tendo como objeto:

Contratação de Entidade para Prestação de Serviços Bancários

Exclusivos, conforme especificações discriminadas no Anexo I -

Formulário Padrão de Proposta/Termo de Referência deste edital,

com realização prevista para o dia 27 de agosto de 2007, às 09: h00min

(horário de Mato Grosso).

O Edital está à disposição dos interessados, gratuitamente, na

Prefeitura Municipal de Várzea Grande - Comissão Permanente de

Prefeitura Municipal de Consórcios Intermunicipais

Licitação, sito Av. Castelo Branco, 2500 – V.Grande/MT e no site:

www.varzeagrande.mt.gov.br .

Várzea Grande-MT, 10 de agosto de 2007.

Luciano Raci de Lima                Benedito Gonçalo de Figueiredo

 Pregoeiro                                   Diretor Presidente do DAE/VG
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1268 ou 2123-1269

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


